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Ofício nº 428/2020/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 18 de fevereiro de 2020. 
Assunto: Solicita vaga em Creche. 

 
Senhor Prefeito, 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de legislar e fiscalizar previsto 

na Constituição Federal, mas, também apresentar sugestões através de proposituras que venham de 
encontro aos anseios de nossa comunidade. 

 
Considerando que a munícipe ROSENEY POMPONIO VIANA e seu filho MURILO ANDRIK VIANA 

SCOPELLI, residentes na Rua Das Paineiras, n° 4053, no Bairro Chácara das Paineiras, telefone de 
contato (17) ********5 e ********3, procuraram este Vereador onde solicitaram nossa intervenção 
junto ao Poder Executivo para que possa ser disponibilizada uma vaga em uma das opções de CEMEI 
Prof. Helena Buzatto Rigo, Terezinha ou Prof. Orozília do Carmo Ferreira, para a menor NYCOLLE VIANA 

ROSA SCOPELLI. 

É válido salientar que os referidos munícipes (avó e pai da menor acima citada) 
atualmente exercem atividade laboral no projeto Votuporanga em Ação, oferecido pelo Poder 
Executivo, e necessitam urgentemente dessa vaga, pois, não possuem condições financeiras para 
custear uma babá ou mesmo deixá-la com parentes. 

Ressaltamos que a família possui uma criança portadora de necessidades especiais, que 
já está em atendimento pela APAE e, que a vaga disponibilizada para a menor Nycolle foi no CEMEI Prof. 
Elza Maria S. Fava Figueira, porém, pelas condições da família, não possuem meios de arcar com o 
transporte devido a distância, sendo de suma importância que o pedido dos munícipes seja acatado. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder Executivo, através da 
Secretaria Municipal de Educação providencie vaga em alguma das unidades citadas para acolhimento 
da criança mencionada, na maior brevidade possível, nos termos da legislação vigente. 

 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 
 

À Sua Excelência o Senhor  
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
Votuporanga – SP 
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